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PEXELS

Portaria  publicada 
n e st a  s e g u n d a - f e i ra , 
13, no Diário Oficial da 
União autorizou a reali-
zação de concurso públi-
co pela Secretaria Espe-
cial da Receita Federal do 
Brasil, com 699 vagas. Do 
total de vagas, 469 serão 
destinadas para o cargo 
de analista-tributário e 
230 para auditor-fiscal. 
Segundo a portaria, o 
prazo para a publicação 
do edital de abertura do 
concurso público será 

de seis meses, contado 
a partir desta segunda-
-feira.

A portaria também 
autoriza o prazo de dois 
meses de antecedência 
mínima entre a publica-
ção do edital e a realiza-
ção da primeira prova do 
cocurso. “A publicação da 
portaria é a confirmação 
de uma das pautas prio-
ritárias da administração 
da Receita Federal”, diz 
nota do órgão. 

(Agência Brasil) 

O Diário Oficial da União 
publicou, nesta segunda-fei-
ra, 13, na portaria da Secreta-
ria Especial de Desburocra-
tização, Gestão e Governo 
Digital , uma autorização 
para a realização de concur-
so público para o provimento 
de mil cargos de Técnico do 
Seguro Social do quadro de 
pessoal do Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS).

A responsabilidade pela 

realização do concurso será 
da presidência do INSS, a 
quem caberá editar as res-
pectivas normas, mediante 
a publicação de editais, por-
tarias ou outros atos admi-
nistrativos necessários”, diz 
o  documento. O prazo para a 
publicação do edital de aber-
tura do concurso  será de seis 
meses, contado a partir desta 
segunda-feira

 (Agência Brasil) 

O Ministério Público Federal 
(MPF) moveu ação civil públi-
ca, com pedido de liminar, para 
que o Governo Federal adote a 
reserva de vagas para negros 
em todos os processos seleti-
vos federais para contratação 
temporária, a exemplo de con-
cursos públicos para cargos 
efetivos e seleções para vagas 
de estágio. Nos pedidos, o MPF 
requer que todos os órgãos, au-
tarquias e fundações reservem 
aos candidatos negros 20% das 
vagas oferecidas nos proces-
sos seletivos regidos pela lei 
8.745/93, que dispõe sobre as 
contratações temporárias da 
administração federal.

“No atual contexto da polí-
tica de ações afi rmativas, não 
é legítimo deixar de oferecer 
cotas para negros em contra-
tações temporárias da União 
ao mesmo tempo em que essa 
mesma medida já está con-
sagrada em concursos para 
cargos efetivos e para vagas 
de estágio na administração 
federal. É uma situação de 
evidente desigualdade entre 
os diversos tipos de seleção 
de pessoal da própria União”, 
afi rmam os procuradores da 
República Alexandre Chaves e 
Ana Padilha, autores da ação.

O MPF constatou ainda que 
enquanto vários órgãos e en-
tidades federais já adotam a 

reserva de vagas, outros vêm 
se negando a aderir a esta me-
dida. “Com isso, o Governo 
Federal está conferindo trata-
mento diferenciado a situações 
juridicamente idênticas, uma 
vez que alguns de seus órgãos 
respeitam a obrigatoriedade 
de reserva de vagas para ne-
gros em processos seletivos 
para contratação temporária, 
enquanto outros tantos, não”, 
detalha a ação.

Um dos casos de não cum-
primento é o do Ministério da 
Saúde, que não estabeleceu 
reserva de vagas para negros 
em um processo seletivo sim-
plifi cado para seleção de 4.117 
candidatos da área médica 
para prestação de serviço nos 
hospitais e institutos federais 
localizados no Rio de Janeiro.

“A ausência de previsão de 
cotas na lei 8.745/93, que trata 
das contratações temporárias, 
não é justificativa aceitável 
para negar a reserva de vagas. 
Essa lei é anterior ao Estatuto 
da Igualdade Racial, que em 
2010 implementou as políticas 
de ações afi rmativas no Bra-
sil. Hoje em dia é necessário 
aplicar a legislação de forma 
sistemática e coerente, a fi m de 
garantir o direito da população 
negra em todos os processos 
seletivos da União”, afi rmam 
os procuradores.

Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal
de Nova Friburgo

P O R T A R I A   Nº  2.713/2022
O Vereador Wellington Moreira, Presidente da Câmara Municipal de Nova Fri-

burgo, no uso de suas  atribuições  legais  e  com base no Capítulo IV, Seção I da 
Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, e no artigo 67 da Lei Federal 8.666/93…

R E S O L V E
Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados para proceder ao acompa-

nhamento dos contratos celebrados entre essa Câmara Municipal e as respectivas 
empresas. 

Parágrafo Único – Caberá aos servidores praticar todos os atos concernentes ao 
acompanhamento, fi scalização e cumprimento, além de:

I – Adotar, no limite de suas atribuições, providências necessárias à preservação 
dos interesses da Câmara, atestando notas fi scais somente após comprovação da 
prestação dos serviços previstos.

II – Emitir, caso necessário, relatório acerca da execução do contrato, sugerindo, 
em tempo hábil, providências que julgar necessárias em benefício da Câmara.

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir: 

I – de 1º de junho de 2022, relativamente ao contrato nº 015/2019; 
II – da data de vigência dos respectivos contratos, em relação aos contratos nº 

017/2022, 016/2022 e 018/2022.
III-  A partir da data de prorrogação da vigência contratual, em relação ao Termo 

Aditivo nº 002/2022 ao contrato nº 014/2020.    
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Nova Friburgo, 09 de junho de 2022.
VEREADOR WELLINGTON MOREIRA

Presidente

CONCURSOS

Receita Federal
anuncia edital para 699 vagas

INSS: 
autorizado 
concurso

para técnico de 
seguro social

Provas deverão ser 
aplicadas em agosto

MP move ação para que 20%
das vagas temporárias sejam para negros

Órgão observa que 
diversas entidades federais 

deixaram de prever a 
reserva de vagas em seus 
editais em 2020 e 2021


